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Projeto de LEI N.º 114/2017

Dá nova redação ao inciso I, do artigo 4º, da Lei Municipal n.º 2.019/89 conforme menciona.
Art.1º  Dá nova redação ao inciso I, do artigo 4º, da Lei Municipal n.º 2.019/89 e suas posteriores alterações, que passa a vigorar conforme segue:

“Art. 4º  [...]
I - isenção de impostos municipais, exceto o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN;

[...]”
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º  Fica revogada a Lei Municipal n.º 4.145/2012.
Gabinete do Prefeito, em 18 de setembro de 2017.

Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.

Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 114/2017 que “Dá nova redação ao inciso I, do artigo 4º, da Lei Municipal n.º 2019/89 conforme menciona.”
O presente Projeto de Lei faz parte de um conjunto de medidas que têm o intuito de adequar a legislação municipal à Lei Complementar n.º 157/2016, publicada no Diário Oficial da União em 31/05/2017, com a modificação do § 1º, do artigo 8º, da Lei Complementar n.º 116, de 31/07/2003, onde o ente municipal não poderá conceder isenção, exceto em casos excepcionais, de Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISSQN).

Confiante na pronta atenção de Vossa Excelência e demais pares, solícito seja o projeto apreciado em regime de urgência, nos termos do artigo 82, da Lei Orgânica do Município.

Atenciosamente,

Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
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